
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Gabinete da Ministra

   
 
OFÍCIO SEI Nº 118162/2023/MGI

  
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

A Sua Excelência o Senhor
Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados
Edifício Principal, Térreo, Ala A, Sala 27
70160-900 Brasília/DF
ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 1.810/2023, d o Deputado Federal Nicoletti (União/RR).

Referência: Ao responder este O@cio, favor indicar expressamente o Processo SEI-MGI nº
18001.101968/2023-11.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Refiro-me ao O@cio 1ªSec/RI/E/nº 286, datado de 11 de setembro de 2023, dessa Primeira-
Secretaria, por intermédio do qual foi remeDda cópia do Requerimento de Informação n° 1.810/2023, de
autoria do Deputado Federal NicoleI (União/RR), que “Requer informações a respeito do andamento do
processo SEI de n° 08500.034918/2022-47 em tramitação junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos (MGI), tratando sobre a convocação dos aprovados no concurso da PF 2021”.

Sobre o assunto, em resposta à solicitação do referido parlamentar, encaminho a Nota
InformaDva SEI nº 29887/2023/MGI, elaborada pela Secretaria de Gestão de Pessoas deste Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

 

Anexo:

Nota Informativa SEI nº 29887/2023/MGI (SEI-MGI 37294823).

 

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

ESTHER DWECK

Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2344053
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Documento assinado eletronicamente por Esther Dweck, Ministro(a) de Estado, em 10/10/2023, às
21:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37821120 e
o código CRC 27679521.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 6° Andar, Sala 637 - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70040-906 - Brasília/DF
(61) 2020-4021 - e-mail astecmgi@economia.gov.br - gov.br/gestao

Processo nº 18001.101968/2023-11. SEI nº 37821120
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Gestão de Pessoas

Diretoria de Provimento e Movimentação de Pessoal
Coordenação-Geral de Concursos e Provimento de Pessoal

Divisão de Concursos Públicos
 

   
 
Nota Informativa SEI nº 29887/2023/MGI

  
 
Assunto: Demanda parlamentar. RIC 1.810/2023. Convocação dos candidatos excedentes aprovados no
concurso público da PF 2021. 

Referência: Processo nº 18001.101968/2023-11

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do Requerimento de Informação nº 1.810/2023, de 30 de junho de 2023 (SEI
nº 37228143), do Deputado Nicoletti (UNIÃO/RR), por meio do qual são requeridas "informações a respeito

do andamento do processo SEI de n° 08500.034918/2022-47 que tramita junto ao MGI, tratando sobre a

convocação dos aprovados no concurso da PF 2021".

 

INFORMAÇÕES

 

2. Conforme os documentos que constam nos presentes autos, o Deputado Luciano Bivar
remeteu, por meio do O>cio 1ªSec/RI/E/nº 286, de 11 de setembro de 2023 (SEI nº 37228060), à Ministra
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos Requerimentos de Informação, dentre os quais se encontra
o Requerimento de Informação nº 1.810/2023, de 30 de junho de 2023 (SEI nº 37228143), do Deputado
Nicoletti (UNIÃO/RR).

3. A Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e FederaBvos (ASPAR), por meio do
Despacho SEI nº 37235997, direcionou a esta Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) o mencionado
requerimento, para conhecimento e eventuais considerações.

4. O Requerimento de Informação nº 1.810/2023 (SEI nº 37228143) questiona:

- Qual o posicionamento deste Ministério quanto aos novos argumentos apresentados pela
Comissão de Aprovados no Concurso Público da Polícia Federal de 2021, juntado no âmbito
do processo SEI de n° 08500.034918/2022- 47; e
- Quais trataBvas estão sendo tomadas, no âmbito deste Ministério, quanto à autorização da
convocação dos candidatos aprovados no concurso do Departamento de Polícia Federal,
regido pelo EDITAL Nº 1 – DGP/PF, DE 15 DE JANEIRO DE 2021;

 

5. Em razão da demanda apresentada, esclarece-se que o mencionado Processo  nº
08500.034918/2022-47 trata de consulta acerca da aplicação de forma retroaBva do Decreto nº 11.211, de
26 de setembro de 2022, que alterou o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019 , a fim de flexibilizar a
aplicação dos limites máximos de aprovados em concursos realizados em mais de uma etapa.

6. Cumpre informar que, no âmbito do processo supracitado, resBtuído ao Ministério da JusBça
e Segurança Pública (MJSP) em 17 de agosto de 2023, constam manifestações técnica e jurídica reiterando
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o entendimento sobre a irretroaBvidade das leis e o parecer de que a redação original do Decreto nº 9.739,
de 2019, era a norma que se encontrava vigente quando da publicação do Edital nº 1 – DGP/PF, de 15 de
janeiro de 2021.

7. Com tais informações sobre a matéria tratada na presente demanda, sugere-se a remessa do
processo à ASPAR, para conhecimento e encaminhamentos subsequentes.

 

À consideração superior.

 

BÁRBARA CRISTINA DA SILVA MONTEIRO

Administradora

 

RAFAEL VIEIRA FERNANDES DE CASTRO

Chefe da Divisão de Concursos Públicos

 

De acordo. Encaminhe-se à Diretora de Provimento e Movimentação de Pessoal, para apreciação.

 

PAULA TEREZA DE CARVALHO PENHA

Coordenadora-Geral de Concursos e Provimento de Pessoal

 

De acordo. Encaminhe-se à Secretaria de Gestão de Pessoas, para apreciação.

 

MARIA APARECIDA CHAGAS FERREIRA

Diretora de Provimento e Movimentação de Pessoal

 

Aprovo. Encaminhe-se à ASPAR, conforme proposto.

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Assinatura eletrônica do dirigente

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Chagas Ferreira, Diretor(a), em
20/09/2023, às 19:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paula Tereza de Carvalho Penha, Coordenador(a)-Geral, em
21/09/2023, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Vieira Fernandes de Castro, Chefe(a) de Divisão, em
21/09/2023, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Bárbara Cristina da Silva Monteiro, Administrador(a), em
21/09/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Celso Cardoso Junior, Secretário(a), em 21/09/2023, às
13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37294823 e
o código CRC B31C6D7B.

Processo nº 18001.101968/2023-11. SEI nº 37294823
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